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JUSTIFICATIVA DE REALIZAR NA FORMA PRESENCIAL A
CONCORRENCIA DE TECNICA E PRECO

Trata-se de justificativa para utilizacdo da modalidade de concorréncia presencial em detrimento
da eletrénica, conforme estabelece o 82° do art. 17 da Lei 14.133, de 2021, e o Art. 93 do Decreto Art.
N° 52/2023 que assim disp0e: as licitacbes serdo realizadas preferencialmente sob a forma
eletrbnica, admitida a utilizacdo da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessao
publica ser registrada em ata e gravada em audio e video.

A justificativa para a realizacdo de uma Concorréncia de Técnica e Pre¢o para publicidade
de forma presencial, especialmente a luz da Nova Lei de Licitagdes (Lei n° 14.133/2021) e da
Lei de Publicidade (Lei n° 12.232/2010), deve fundamentar-se na complexidade da avaliacéo
técnica e na necessidade de seguranca/interacdo durante a analise dos planos de comunicacao,
garantindo a lisura do processo.

A contratacdo de agéncia de propaganda para prestacdo de servigcos de natureza continua
nas areas de publicidade e propaganda envolve atividades de alta complexidade técnica e
intelectual, que demandam analise minuciosa e criteriosa de propostas técnicas, especialmente
quanto aos aspectos criativos, estratégicos e de execucdo das acdes de comunicacao
institucional.

O objeto licitado exige a apresentacdo de Proposta Técnica composta por Plano de
Comunicacdo Publicitaria, Ideia Criativa, Estratégia de Midia, Capacidade de Atendimento e
Repertdrio, os quais, conforme previsto no instrumento convocatério, devem ser apresentados
em involucros fisicos distintos, padronizados, lacrados e, em parte, sem identificacdo de autoria.
Essa exigéncia visa garantir a observancia dos principios da isonomia, impessoalidade e
julgamento objetivo, assegurando que a anéalise técnica ocorra sem qualquer possibilidade de
identificacdo prévia das licitantes.

A entrega fisica dos invélucros é imprescindivel para a adequada verificagdo do
cumprimento das exigéncias formais do edital, tais como: padronizacdo de papel, formatacéo
gréafica, tipografia, numeracdo de paginas, auséncia de marcas identificadoras, organizacdo do
conteudo e separacdo correta das vias identificadas e ndo identificadas. Tais elementos séo
essenciais para a validade da proposta técnica e ndo podem ser plenamente garantidos por meio
exclusivamente eletrdnico, sem risco a quebra do sigilo ou a descaracterizacdo do modelo de
julgamento previsto.

Além disso, a analise de layouts, storyboards, roteiros, pecas graficas e materiais
audiovisuais apresentados em midias fisicas demanda exame presencial, de modo a permitir
avaliacéo fiel da qualidade técnica, clareza visual, legibilidade, acabamento e coeréncia estética
das propostas, aspectos fundamentais para o julgamento do mérito técnico em licitacdes do tipo
“técnica e prego”.

Ressalte-se, ainda, que o procedimento adotado estd em consondncia com a Lei n°
14.133/2021 e com a legislacdo especifica da atividade publicitaria, especialmente a Lei n°
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4.680/1965 e as Normas-Padrdo da Atividade Publicitaria, que reconhecem a especificidade
desse tipo de contratacdo e a necessidade de procedimentos préoprios para assegurar julgamento
técnico adequado.

Abaixo estdo os principais pontos para fundamentar essa justificativa em um processo
administrativo:

1. Complexidade e Natureza Intelectual do Objeto

. Avaliacdo Qualitativa: Servicos de publicidade exigem avaliagdo profunda de
propostas técnicas (planos de comunicacdo), o que supera a analise de custo e pode ser mais bem
executado com a verificacdo presencial e interacdo entre a comissao e os licitantes.

. Complexidade Técnica: A contratacdo ndo € de "bens comuns". Envolve
criatividade, planejamento de midia e estratégias de comunicacgéo, exigindo rigor no julgamento
técnico.

2. Seguranca na Apresentacao e Julgamento (Lei 12.232/2010)

. Inviolabilidade dos Envelopes: A forma presencial permite que os licitantes
acompanhem a abertura dos envelopes, conferindo maior transparéncia e seguranca de que nédo
houve violagédo prévia dos planos de comunicacéo.

. Analise in loco: A sessdo presencial facilita a verificacdo imediata das condi¢cdes
de habilitacdo e permite a realizacdo de diligéncias na prépria sesséo.

3. Vantagens do Modo Presencial

. Celeridade em Julgamentos Complexos: Possibilita esclarecimentos imediatos
sobre a proposta técnica, evitando recursos demorados e fases de saneamento que ocorreriam no
meio eletrdnico.

. Interacdo com a Comissdo: A presenca dos representantes das agéncias permite
que duvidas técnicas sejam sanadas na hora, otimizando o processo de pontuacéo.

4. Legalidade e Transparéncia

. Obrigatoriedade de Registro: A licitacdo presencial deve ser registrada em ata e
gravada em audio e video, garantindo a transparéncia (Art. 17, §2° da Lei 14.133/2021).

. Divulgacdo Ampla: A justificativa presencial ndo elimina a necessidade de ampla
divulgacdo no Portal Nacional de ContratacGes Publicas (PNCP) e jornais de grande circulagéo,
garantindo a competitividade.

5. Excecao Justificada (Previsdo Legal)
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. Apesar da preferéncia pela forma eletrénica, o gestor pode optar pelo presencial
desde que motivado, demonstrando que tal formato é mais adequado para a avaliacdo técnica e
nédo fere a competitividade, além de haver a devida previsdo tanto na Leil4.1333/2021 quanto
no Decreto que regulamenta a lei.

A presencialidade é adotada, portanto, para garantir a lisura e a correta avaliacao técnica,
permitindo que a comissao técnica verifique, em tempo real, as propostas criativas e estratégicas
de publicidade, assegurando a melhor contratacéo para o interesse publico.

Dessa forma, a realizacdo da licitagdo na forma presencial mostra-se necessaria e adequada
a natureza do objeto, garantindo seguranca juridica, preservacédo do sigilo das propostas técnicas,
julgamento objetivo e fiel observancia aos principios que regem a Administracdo Publica.



